
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024
Versa o presente processo sobre “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DE PONTE DE MADEIRA NAS LOCALIDADES DE LINHA MINERAL E LINHA MONTANHA” da Secretária Municipal de Obras do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	RONALDO RAMOS DA ROSA ME

	01
	PRANCHAS DE EUCALIPTO VERMELHO (20CMX8CM) , 100 M², R$ 112,00
	R$ 11.200,00

	02
	LONGARINAS DE EUCALIPTO VERMELHO (40X40), 80 METROS LINEAR, R$ 224,00
	R$ 17.920,00

	Item
	Especificação
	LOJAS BECKER LTDA

	03
	PREGO 25X72, 30KG, R$ 15,80
	R$ 474,00


                            Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município para os itens 01 e 02 é a oferecida pela empresa RONALDO RAMOS DA ROSA, CNPJ 38.096.688/0001-28, localizada na Linha Nova, Interior, Porto Xavier/RS; E para o item 03 é oferecida pela empresa LOJAS BECKER LTDA, CNPJ 04.415.928/0008-64, localizada na Rua Padre Anchieta, nº 441, centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:



Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
Considerando as informações contidas na comunicação interna 347/2024 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
O pagamento será realizado após a finalização da entrega dos materiais.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 26 de junho de 2024.
JULIANO HAMMACHER SCHROPFER
                                     Secretário de Obras e Infraestrutura

